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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

  Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a viger acrescida do seguinte art. 6º-A e 
respectivo parágrafo único: 

 
“Art. 6º-A Fica assegurada a reserva de, pelo menos, vinte por 

cento de todos os postos de trabalho nacionalmente ofertados na 
modalidade em domicílio ou teletrabalho aos trabalhadores portadores 
de deficiência. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego deverá 
gerar estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas 
por deficientes, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou 
entidades representativas de empregados”. 

 
  Art. 2º Os contratos de trabalho celebrados nos termos desta Lei terão 

a alíquota a que se refere o caput do art. 15, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
reduzida para dois por cento. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  Não há como conter o avanço tecnológico e científico, que, cada vez 
mais, altera conceitos, notadamente no campo do trabalho e do Direito do Trabalho. 
Uma conseqüência disso é exatamente o teletrabalho, também conhecido por 
trabalho em domicílio e, ainda, home office. 

 
  Uma das grandes vantagens desse sistema laboral é a redução, e, em 

alguns casos, a eliminação, do tempo de deslocamento dos trabalhadores de suas 
residências aos respectivos locais de trabalho tradicionais. 

 
  Essa alternativa de emprego de mão-de-obra pode se tornar valioso 

instrumento de proteção da força de trabalho representada pelos deficientes, 
cidadãos brasileiros que, muitas vezes, ficam à mercê da própria sorte e encontram 
muitas resistências ainda para se inserirem no mercado formal de trabalho. 

 
  O que propomos é a inserção de um art. 6º-A na CLT, para garantir 

que, em toda oferta de emprego na modalidade trabalho em domicílio, pelo menos 
vinte por cento das vagas sejam asseguradas aos portadores de deficiências. 

 
  A iniciativa faz ecoar as diretrizes constitucionais previstas em vários 

dispositivos, in verbis:  
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“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
(...) 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
(...)” 
“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.” 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: 
(...) 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;” 
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
(...) 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência;” 
 

  O teletrabalho permite grandes facilidades aos portadores de 
deficiências, já que essa modalidade de emprego afasta a exigência de locomoção 
física para os locais de trabalho. É sem dúvida uma porta de grandes possibilidades 
que se abre à proteção do mercado desse público tão especial. 

 
  O Estado tem o dever de propiciar arcabouço legal que contemple 

prioritariamente os interesses dos portadores de deficiências, e não há nada mais 
digno do que inseri-los no mercado formal de trabalho. 

 
  Para incentivar a contratação de trabalhadores portadores de 

deficiência, propomos reduzir a alíquota do recolhimento do FGTS de oito para dois 
por cento. 

  Pelos fundamentos jurídicos e sociais deste projeto, esperamos, não 
somente contar com o apoio necessário para transformá-lo em norma jurídica, mas, 
também e sobretudo, despertar o debate urgente e necessário sobre a inserção dos 
portadores de deficiências não apenas no mercado de trabalho, mas em todas os 
setores da sociedade. 
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Sala das Sessões, em  11 de  dezembro de 2008. 

 
 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 

TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 
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I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.   

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;   

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;   

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;   

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;   

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;   

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;   

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.    

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

TÍTULO I  

 INTRODUÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do 

empregador e o executado no domicílio do empregado, desde que esteja caracterizada a 

relação de emprego. 

 

Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em 

cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que 

prestam serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial 

destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções 

diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos 

métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se 

classifiquem como industriais ou comerciais; 

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos 

respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; 
* Alínea c com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945. 

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio 

de proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. 
* Alínea d com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945. 

Parágrafo único. (O Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945, acrescentou este 

parágrafo. Todavia o Decreto-Lei nº 8.249, de 20/11/1945, alterando o Decreto-Lei nº 8.079, 

determinou a revogação deste parágrafo.) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.036, DE 11 MAIO DE 1990  
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT 

e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as 

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 
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§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 

privado ou de direito público, da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional de 

qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 

admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, 

encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 

independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha 

obrigar-se. 

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a 

empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 

servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na 

forma que vier a ser prevista em lei. 

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando 

haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho 

de que trata o art. 16. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas 

no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 

artigo reduzida para 2% (dois por cento). 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000. 

 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 

trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos 

ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previstos 

em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


